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EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Art. 3 da Medida Proviséria n° 881/2019, na Medida

Proviséria n.° 881, 30 de abril de 2019, para vigorar com a seguinte redagao:

§ 12. A autoridade devera examinar a totalidade do pedido por ocasido da
primeira andlise. E vedado & autoridade formular, por ocasido da
reapreciacdo do pedido em razao de exigéncias por ela ja formuladas,
novas exigéncias que nado tenham relagéo direta com o cumprimento das

exigéncias anteriores que levaram a reapreciacéo do pedido.

§ 13. No indeferimento do pedido ou na formulagédo de exigéncias ao
pedido apresentado, a autoridade devera fundamentar a sua decisdo. Em
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caso de reiteragdo de exigéncia, a autoridade devera justificar e indicar
com precisdo os motivos pelos quais a exigéncia anterior ndo foi atendida
e é reiterada.” (NR)

JUSTIFICAGAO

A inclusdo dos dois paragrafos ao artigo 3° busca trazer elementos que
fortalecam a tomada de decisao, no tocante a formulacéo de suas analises e que
clarifiquem para as empresas os motivos de indeferimentos. A fundamentacdo da
decisao facilita a compreensdo e norteia as medidas que deverao ser tomadas

para o atendimento das exigéncias.

Assim, decisbes governamentais trardo regras claras no processo de
divulgacdo de informagdes oficiais sobre suas analises. A teoria da Nova
Economia Institucional aponta que regras mais claras, durante a apresentagéo
dos motivos de atendimento das exigéncias, promovem uma melhor
compreensdo das varias interfaces entre o sistema econémico e as instituicbes
legais e juridicas que condicionam as atividades e transagbes econdmicas,

ficando claro o custo econémico regulatorio.
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